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ÓRGÃO PROCESSANTE: Comissão de Urbanização, Transporte e Habitação.

EMENTA: “diretrizes para a exploração comercial de espaços destinados à publicidade em ônibus.”

 

RELATÓRIO

 

Vem a esta Comissão para parecer a Indicação nº 027/2023, de autoria do Vereador João Bosco Vaz, em que
se pretende sugerir ao Prefeito que se estabeleça diretrizes para a exploração comercial de espaços destinados
à publicidade em ônibus.

Em seus argumentos, justifica que “O debate acerca da utilização ou ampliação da utilização de receitas
publicitárias para custeio do transporte coletivo não é novo em Porto Alegre. Agora, tal alternativa passa a
ser discutida em âmbito nacional como alternativa em busca da tão sonhada tarifa zero, ou da modicidade
tarifária.”

É o relatório.

 

MÉRITO

 

Adianto meu voto no sentido da aprovação do projeto. 

A proposição está em conformidade com a temática desta Comissão e atende a um tema sensível na cidade
que é o transporte público de passageiros e a modicidade tarifária.

Este Vereador relator já tinha sugerido está ideia também, em ocasião em que foi presidente da CUTHAB  no
ano de 2022, sem saber, contudo, que o vereador proponente e o ex-vereador Pablo Mendes Ribeiro já
haviam debatido o tema nesta casa legislativa. 



Entendo que é meritória a indicação, devendo o Prefeito avaliar a sugestão e implementá-la, visando
abastecer o sistema de transporte, o que pode contribuir e muito com a modicidade tarifária. 

 

CONCLUSÃO

 

Por essas razões, concluo pela APROVAÇÃO do projeto.

 

Porto Alegre, 16 de maio de 2023.

Vereador Jessé Sangalli

Documento assinado eletronicamente por Jesse Sangalli de Mello, Vereador(a), em 16/05/2023, às
17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0555960 e o código CRC 2B7F8407.

Referência: Processo nº 032.00014/2023-04 SEI nº 0555960

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 083/23 – CUTHAB con�do no doc 0555960 (SEI nº 032.00014/2023-04 –
Proc. nº 0301/23 - IND nº 027), de autoria do vereador Jessé Sangalli, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 19 de maio de 2023, tendo ob�do 05 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação da Indicação.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: NÃO VOTOU

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
19/05/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0558040 e o código CRC 3D167AEA.

Referência: Processo nº 032.00014/2023-04 SEI nº 0558040

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

